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 Coordenação-Geral de Tributação       
 

 

Solução de Consulta nº  98.300 - Cosit 

Data 28 de outubro de 2020 

Processo       

Interessado       

CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM 8439.10.90 

Mercadoria: Unidade funcional para extração alcalina de lignina de cavacos 

de madeira para produção contínua de polpa de celulose marrom dos tipos 

kraft e/ou solúvel, constituída dos seguintes elementos: 2 silos de cavacos; 

2 roscas de alimentação e selagem dos silos de cavacos; 2 roscas duplas 

dosadoras; 2 roscas para distribuição dos cavacos; 3 tubos com geometria 

especial para alimentação de licor e cavacos nas bombas especiais de 

cavacos; 12 bombas especiais de cavacos; 3 sistemas de lubrificação à óleo 

para as bombas especiais de cavacos; 3 vasos para pré-hidrólise dos 

cavacos, em aço inoxidável (contendo separador de topo invertido, 

indicadores de nível de cavacos, peneiras com fendas especiais e 

dispositivo de descarga com raspador de fundo); 2 vasos de cozimento 

contínuo (digestores) para extração alcalina de lignina de cavacos, em aço 

inoxidável (contendo separador de topo invertido, indicadores de nível de 

cavacos, peneiras com fendas especiais e dispositivo de descarga com 

raspador de fundo); 5 sistemas hidráulicos para acionamento do raspador 

de fundo; 2 tanques de descarga do digestor, com raspador para 

descarregamento; 2 tanques-pulmão de filtrado; 2 refervedores (reboilers) 

para recuperação de calor; 2 termocompressores; 2 sistemas centralizados 

de lubrificação, 2 separadores de areia e 3 filtros pressurizados e rotativos 

para licor negro. 

Este conjunto de elementos apresenta-se, também, com analisadores de 

álcali, trocadores de calor, válvulas, bombas de processo e instrumentos 

de medição de temperatura, pressão e vazão, que concorrem ao seu 

funcionamento. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da TEC, aprovada pela Res. Camex 

nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 8.950, de 2016, e 

subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores.
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Relatório 

Informações sob sigilo fiscal.  

 

Fundamentos 

Identificação da Mercadoria: 

2. De acordo com as informações prestadas, o produto sob consulta é uma unidade 

funcional com a função de extração alcalina de lignina de cavacos de madeira para produção 

contínua de polpa marrom de celulose dos tipos "kraft" e/ou "solúvel", cujos elementos 

principais são: 2 silos de cavacos; 2 roscas de alimentação e selagem do silo de cavacos; 2 roscas 

duplas dosadoras; 3 tubos com geometria especial para alimentação de licor e cavacos; 12 

bombas especiais de cavacos; 3 sistemas de lubrificação à óleo; 3 vasos para pré-hidrólise dos 

cavacos; 2 vasos de cozimento contínuo (digestores); 5 sistemas hidráulicos para acionamento 

do raspador de fundo; 2 tanques de descarga do digestor; 2 tanques-pulmão de filtrado; 2 

refervedores (reboilers); 2 termocompressores; 2 sistemas centralizados de lubrificação; 2 

separadores de areia e 3 filtros pressurizados e rotativos para licor negro. 

Este conjunto de elementos apresenta-se, também, com analisadores de álcali, 

trocadores de calor, válvulas, bombas de processo e instrumentos de medição de temperatura, 

pressão e vazão, que concorrem ao seu funcionamento. 

Classificação da Mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 

(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 

Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas 

Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das 

Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 

posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5, em nível de posição).  

5. A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições de 

uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

6.  De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC-NCM 1), as Regras Gerais para 

Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar 

dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 

correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens 

e subitens) do mesmo nível. 
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7. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 

esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 

de Codificação de Mercadorias (Nesh), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 

janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 

Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência outorgada 

pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

8. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

9. A Nota 4 da Seção XVI dispõe sobre as combinações de máquinas que conjuntamente 

desempenham uma função bem determinada compreendida em uma das posições do Capítulo 

84 ou do Capítulo 85:   

Quando uma máquina ou combinação de máquinas seja constituída de 
elementos distintos (mesmo separados ou ligados entre si por condutos, 
dispositivos de transmissão, cabos elétricos ou outros dispositivos), de 
forma a desempenhar conjuntamente uma função bem determinada, 
compreendida em uma das posições do Capítulo 84 ou do Capítulo 85, 
o conjunto classifica-se na posição correspondente à função que 
desempenha. 

10. A mercadoria sob consulta trata-se de uma combinação de máquinas constituída de 

elemento distintos que conjuntamente têm a função de extração alcalina de lignina de cavacos 

de madeira para produção contínua de polpa marrom de celulose dos tipos "kraft" e/ou 

"solúvel". Esta função está compreendida no texto da posição 84.39 - Máquinas e aparelhos 

para fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas ou para fabricação ou acabamento de 

papel ou cartão.  

11. Assim, por aplicação da RGI 1, a mercadoria se enquadra na posição 84.39, a qual se 

subdivide nas seguintes subposições de 1º nível: 

84.39 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 

celulósicas ou para fabricação ou acabamento de papel ou cartão. 

8439.10 - Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 

celulósicas 

8439.20.00 - Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 

8439.30 - Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão 

8439.9 - Partes: 

12. Das subposições de 1º nível apresentadas, verifica-se que a mercadoria, por aplicação 

da RGI 6, se enquadra na subposição 8439.10, que se desdobra nos seguintes itens  

8439.10 - Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 

celulósicas 

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias-primas 

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 

8439.10.30 Refinadoras 

8439.10.90 Outros 

13. Por aplicação da RGC 1, da NCM, o item ao qual se enquadra a mercadoria é o 
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8439.10.90. 

 14. Convêm observar que dentre os elementos que compõem esta unidade funcional há 

alguns com função auxiliar de controle, medida ou verificação, como os analisadores de álcali, 

e os instrumentos de medição de temperatura, pressão e vazão. Estes elementos seguem o 

mesmo regime de classificação fiscal da unidade funcional quando concorreram ao seu 

funcionamento, conforme elucidam as seguintes NESH:   

III.- APARELHOS, INSTRUMENTOS E DISPOSITIVOS 
AUXILIARES 

(Ver as Regras Gerais Interpretativas 2 a) e 3 b), bem como as 
Notas 3 e 4 da Seção) 

 
Os aparelhos, instrumentos e dispositivos auxiliares de controle, 
medida, verificação (manômetros, termômetros, indicadores de nível, 
etc., contadores de voltas ou de produção, interruptores horários, 
quadros, armários e cabinas de comando ou reguladores 
automáticos) apresentados com as máquinas em que são normalmente 
utilizados, seguem o regime da máquina quando destinados a medir, 
controlar, comandar, regular uma máquina determinada (constituída, 
conforme o caso, por uma combinação de máquinas (ver parte VI, 
abaixo) ou uma unidade funcional (ver parte VII, abaixo)). 
Todavia, os aparelhos, instrumentos e dispositivos auxiliares 
destinados à medida, controle, comando ou regulação de várias 
máquinas (incluindo o caso de máquinas idênticas), obedecem o seu 
próprio regime. 

 

VII.- UNIDADES FUNCIONAIS 

(Nota 4 da Seção) 

Aplica-se esta Nota quando uma máquina ou uma combinação de 
máquinas são constituídas por elementos distintos concebidos para 
executar conjuntamente uma função bem determinada incluída em 
uma das posições do Capítulo 84 ou, mais frequentemente, do 
Capítulo 85. O fato de que, por razões de comodidade, por exemplo, 
estes elementos estejam separados ou interligados por condutos (de 
ar, de gás comprimido, de óleo, etc.), dispositivos de transmissão, 
cabos elétricos ou outros dispositivos, não se opõe à classificação do 
conjunto na posição correspondente à função que este executa. 
Na acepção da presente Nota, a expressão “concebidos para executar 
conjuntamente uma função bem determinada” abrange somente as 
máquinas e combinações de máquinas necessárias para realização da 
função própria ao conjunto, que forma uma unidade funcional, 
excetuando-se as máquinas ou aparelhos que tenham funções 
auxiliares e não concorram para a função do conjunto. 

15. Por fim, cumpre também observar que a Nota Complementar da NCM na Seção XVI, 

estabelece que as ferramentas para montagem ou manutenção e os utensílios intercambiáveis 

seguirão o regime da máquina se estes se apresentarem para despacho juntamente com esta 

máquina e desde que sejam do tipo e quantidade normalmente vendidos com ela.  
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Conclusão 

16. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 

da Nota 4 da seção XVI e texto da posição 84.39), RGI 6 (texto da suposição 8439.10) e RGC 1 

(texto do item 8439.10.90) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução 

Camex n.º 125, de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 

pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, e alterações posteriores, 

o produto objeto da consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM/SH 
8439.10.90.  

Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 4 ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 

2017, à sessão de 26 de outubro de 2020. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 

Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014.  

 

Remeta-se à unidade de jurisdição para ciência do consulente e demais providências.  

(Assinado Digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO  

 

(Assinado Digitalmente) 

ROBSON DE V MOREIRA CEZAR 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

MEMBRO 

  

(Assinado Digitalmente) 

SILVANA DEBONI BRITO 
AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  

RELATORA 

 

(Assinado Digitalmente) 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 
AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

PRESIDENTE DA 4ª TURMA 

 

 


